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Gor-erno do Estado do fuo de Janeim
Seoretaria de Estado de Desenvolvioento Social e Direitos Humanos

Fundação para Lrfâlcia e Âdolescàcia

5' TERMO ADITIVO PARA A

PRORROGÀÇÀO OO PRAZO DE VrGÊNCIA

DO TERMO DE COLABORAÇÃO N" s28/20r6

CELI,BRADO ENTRE A FUNDAÇÃO PARA A

INFÂNCIA E ADoLESCÊNCIA - FIA/RJ E A

ASSOCTAÇÃO PESTALOZZT DE

ARARUAMA - ARTS.55 e 57, DA LEI n" I

3.019 I 2 0 I 4 E ART. 57, INCTSO rr E § 4' DA

LE,I FEDERAL N" E.666I93.

A FUN'DAÇÃO PARA INT,ÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, inscTita no CNPJ/\4F sob o n"

42.509 950/0001-96, com sede na Rua Voluntfuios da Pátria - l,ado Par, n' 120. Botafogo, Rio de

Janeiro/Rl, CEP: 22.270-010, neste ato repÍesentado por sua Presidente FERNANDA LESSA

FLORES RODRIGLIES, portadora da caÍeira de identidade rf 23727995-5. rnscnta no CPF n"

163.265.45S14, doravante designada simplêsmente CONCEDENTE e a instituição

ASSOCIAÇÁO PESTALOZZI DE ARARUAN{A, inscrira no CNPJ/N/IF n" 28.610.780/0001-

00, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças no 01, Município: Araruama - Rio de Janeiro

- CEP: 2897G000 - RJ, neste ato representado por sua Presidente CANDIDA MARIA

PEREIRA DO CARMO, poftadora da carteira de identidade n" 81113092-l e inscrita no

CPF^4F sob o n" 023.593.817-33, Íesidente e domiciliada na Rua Das Rosas, n" 387 - Araruama -

RJ, doravante designada COLABORADORA, resolvem oelebrar o presente Termo Aditivo em

conformidade com o que oonsta no PROCESSO SEI E-23i002lE2112015, sujeitando-se. no que

couber, às disposições da Lei Federal n" i3.019, de 3110712014, do Decreto Estadual n'

44.87912014 e suas alteraçôes e do que oonsta do referido processo, mediante as cláusulas e

condições seguintes:
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Goverao do Estado do fuo dc Janeiro

Seoretaria de Estado de Desenrolvihcnúo Social e Direitos llum@os

Fundação para Infânciu e Adolcscência

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente Tenno Aditivo â prorrogagão do prazo de vigência do ISaUq-{g

Colaboracío n' 52E/2016, pclo período de 0e$Êi$J§§9§' â contar de 02i09/2023 até

o2ntno24, e dotá-lo de rscuÍsos finanoeiros relativos a esta prorogação, em continuidade à

€xecução do Progama de Atenção a eriança e ao Adolescente com Defi§iência, conforme

justiticativa lançada ro hoeesso SEI E-23/002/E2ll2015.

Parágrafo Único. O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos,

do cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempeúo, com os indicadores de

resultados, e a preüsão de receitas e despesas, constam do Plano de Trabalho proposlo pela

Instituição, de acordo com cada Programa de Atendimento, deüdamente aprovado, conforme

consta do refetido processo, que passa a fazer pofie integrante do presente Termo Aditivo,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

O valor global do presente Temro Aditivo corresponde a R§ 240.000,00 (duzentos e quirente mil
reais), a ser promoüdo pela CONCEDENTE an favor da COLABORADORA, nos seguintes

termos:

- o valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quârenta mil reeis) para o ano de 2023,

Parágrafo Primeiro. Os recursos financeiros necessários para a execução do obj eto deste

Termo Aditivo correrão por conta do seguinte Programa de Trabalho:



Govemo do Estado do fuo dc Janeiro
Secretaria de Estado de Dçsenyolvimenúo Social e Direiios Huúanos

Fundação para Lfância e Adolescêuoia

Natureza de Despesa: 3350 - Subvenções Sociais

Programa de Trabalho: 49412.08,243.0449.4633 - Apoio a Programas c Projetos da Infâaeia e

Adoleseência

Fonte de Recursos: 103

CLAUSUTA TERCEIRA: DOS REPASSES DE RECURSOS FINANCEIROS

A CONCEDENTE deverá repassar à COLABORADORA o valor toÍal de R$ 24ü.000,00

(duzentos e quârentâ mil reais), Íelativo ao peÍiodo de 0210912023 aé A2ft312024, na forma

do Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho aprovado.

CLÁUSULA QUARTA: DA CoN,DIÇÃo RES0LUTTVA

A ügência deste Temo Aditivo {ica condicionada à realização de novo Edital de Chamamento

Riblieo.

Parágrafo Primeiro, O Termo final do prazo de ügência deste Aditivo podeÍá ser anteoipado

em razão da çonclusãs de nsvs Edital de Chamamento Público, desde que a Cslaboradsra

venha a ser dcvidamcnte habilitada e elassificada.

Parágrafo Segundo. Na hipótese da edição de novo Edital de Chamamento Público, este serâ

precedido da devida publicidade, nos termos que estabelece a Lei Federal n" 13.019/2014 e o

Deereto Estadual n' 44.87912014.
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Gorerno do Estado do Rio de Janeiro

Secrctaria de Estrdo de Desenlolvim€nto Social e DiÍeitos Hutrmo§
Fundaçío pua hrffucia c Adolescência

CLÁUSULA QUINTA: DA FUNDAI\{ENTAÇÃO LEGAL

A presente pronogaçào possui prel.isão legal nos Arts. 55 e 57, da Lei Federal n" 13.019/2014,

Cláusula Segunda, Parágrafo Quarlo e Quinto e Cláusula Déoima Sexta do Ínstrumento Jurídrco e

art. 57, Inciso II e ô4'daLei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO

Permanecem em úgor as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração que não

colidirem com as Cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, não abrangidas neste

Instrumento.

CLÁTISIILA SÉTIMA: DA PTTBLICAÇÃo n na REMESSA AO TCE/RJ

Como condição de eficácia deste ato, a FUNDAÇÀO proüdenciará a publicação do extrato do

presente Termo Aditivo no DiáLrio Oficial do Estado do fuo de Janerro, no pr zo de 10 (dez)

dias úteis após a sua assinatura, obrigando-se, igualmente, a proceder ao encamiúamento, até o

quinto dia úul após a referida publicação. de cópia ao Tribunal de Contx do Estado do Rio de

Janeiro.

CI,AUSULA OITAVA: DO FORO

Pala dirimir quaisqueÍ dúüdas, casos ourissos ou quaisquer questões oríundas do presente

Temro Aditivo, que nào possam ser resolvidas pela mediaçâo administrativa, os participes

elegem o Foro da Capital do Estado do Rio de Janeiro.
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Gorerno do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Desenvoh'iraento Social e Direitos Humanos

Fwrdação para iníâuoia e Arloloscência

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total e irrenunciável

cumprimento dos termos do presente insüumento, em 03 (três) üas de igual teor e forma, para

um só efeito, que vão assinadas pelos participes e duas testemunhas abaixo identiÍicadas, para

que ploduza os efeitos legais e iurídicos.

Rio ile .Ianeiro, 03 de agosto de 2023.

FERNANDA LB,SSA TLORE,§ RODRIGUE,S

PRESIDENTE i FIA

CANDIDA ]\{ARIÂ ETRA D C.{RMO

PRESIDENTE INSTITUIÇÀO

Testemunhas:

II
Nome:

CPF/ÀIF:

,

Nome:

CPF/II,íFI
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